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 Secretaria-Geral

Despacho n.º 3950/2010
No uso de competência conferida pelo n.º 8 do artigo 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, e pela Lei n.º 64 A/2008, de 31 de Dezembro, determino 
a cessação, a seu pedido, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º 
da referida Lei n.º 2/2004, da comissão de serviço da Chefe de Divisão 
de Recursos Financeiros da Secretaria Geral do Ministério das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, licenciada Ana Cristina Gon-
çalves de Almeida Ramos.

O presente despacho produz efeitos no dia 1 de Março de 2010.
26 de Fevereiro de 2010. — O Secretário - Geral, Santos Cardoso.

202965049 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro

Despacho n.º 3951/2010
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, considerando que se torna indispensável con-
ferir melhor eficiência e eficácia à actividade desenvolvida pelos serviços 
da CCDRC, por forma a rentabilizar os recursos disponíveis e garantir a 
satisfação dos destinatários, delego, com poderes de subdelegação:

Na Directora de Serviços de Desenvolvimento Regional, Mestre Ale-
xandra Isabel Marques Rodrigues Correia, competência para a prática 
dos seguintes actos:

a) Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, do pessoal 
da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de transporte, 
bem como o processamento dos correspondentes abonos de despesas 
com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de custo 
antecipadas ou não;

b) Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e à 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

c) Autenticar documentos relativos a processos da respectiva área 
funcional.

O presente despacho produz efeitos a 18 de Fevereiro de 2010, 
considerando -se ratificados os actos entretanto praticados que se in-
cluam no seu âmbito.

19 de Fevereiro de 2010.— O Presidente, Alfredo Rodrigues Marques
202962035 

 Despacho n.º 3952/2010
Ao abrigo dos artigos 35 a 39 do Código de Procedimento Adminis-

trativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
considerando que se torna indispensável conferir melhor eficiência 
e eficácia à actividade desenvolvida pelos serviços da CCDRC, por 
forma a rentabilizar os recursos disponíveis e garantir a satisfação dos 
destinatários delego, com poderes de subdelegação:

No Director de Serviços de Comunicação e Gestão Administrativa e 
Financeira, Mestre Pedro Miguel Lima Andrade Matos Geirinhas:

a) Autorização de despesas, previstas no orçamento, até ao limite 
de 49 879,79€;

b) Autorizar o processamento de despesa e a arrecadação da re-
ceita;

c) Proceder à assinatura dos pedidos de libertação de créditos;
d) Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os trabalhadores 

tenham direito, nos termos da lei;
e) Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal, e, em 

geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo 
os referentes a acidentes em serviço;

f) Autorizar a constituição e a reconstituição de fundos de maneio;
g) Autorizar a constituição de fundos permanentes das dotações e 

respectivo orçamento, com excepção das rubricas referentes a pessoal, 
até ao limite de um décimo;

h) Celebrar contratos de seguro e de arrendamento, dentro dos limites 
de autorização de despesa delegada, e autorizar a respectiva actualização, 
desde que resulte de imposição legal;

i) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços, bem 
como as de carácter excepcional;

j) Assinar cheques e efectuar pagamentos através do homebanking do 
Instituto de Gestão de Tesouraria e do Crédito Público, IP;

k) Autenticar documentos relativos a processos da respectiva área 
funcional;

l) Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos de despesas com aquisições de bilhetes ou títulos de 
transporte, ajudas de custo antecipadas ou não;

m) Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e à 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

n) Assinatura dos mapas, legalmente exigidos pelo Tribunal de Contas, 
relativos à elaboração da conta de gerência.

O presente despacho produz efeitos a 18 de Fevereiro de 2010, 
considerando -se ratificados os actos entretanto praticados que se in-
cluam no seu âmbito.

19 de Fevereiro de 2010.— O Presidente, Alfredo Rodrigues Mar-
ques

202962092 

 Despacho n.º 3953/2010
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, considerando que se torna indispensável con-
ferir melhor eficiência e eficácia à actividade desenvolvida pelos serviços 
da CCDRC, por forma a rentabilizar os recursos disponíveis e garantir a 
satisfação dos destinatários, delego, com poderes de subdelegação:

Na Directora de Serviços de Apoio Jurídico e à Administração Local, 
Dr.ª Maria José Leal Castanheira Neves, competência para a prática dos 
seguintes actos:

a) Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, do pessoal 
da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de transporte, 
bem como o processamento dos correspondentes abonos de despesas 
com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de custo 
antecipadas ou não;

b) Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e à 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

c) Autenticar documentos relativos a processos da respectiva área 
funcional.

O presente despacho produz efeitos a 18 de Fevereiro de 2010, 
considerando -se ratificados os actos entretanto praticados que se in-
cluam no seu âmbito.

19 de Fevereiro de 2010.— O Presidente, Alfredo Rodrigues Mar-
ques.

202961882 

 Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento 
do Território

Despacho n.º 3954/2010
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 

que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, estabelece, no 
n.º 1 do seu artigo 27.º, que os cargos dirigentes podem ser exercidos 
em regime de substituição nos casos de vacatura de lugar;

Considerando o número de lugares vagos no cargo de direcção in-
termédia do 2.º grau, previsto no artigo 1.º da Portaria n.º 827 -B/2007, 
de 31 de Julho;

Considerando a estrutura orgânica interna desta Inspecção -Geral 
estabelecida no Despacho n.º 24 086/2007, republicado na 2.ª série do 
DR de 22 de Outubro;

Nomeio, em regime de substituição e por urgente conveniência de 
serviço, ao abrigo do disposto nos artigos 20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, a inspectora Paula Cristina Duarte Matias, do mapa de 
pessoal da Inspecção -Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território, 
que reúne os requisitos legais e é detentora de aptidão técnica para o 
exercício de funções de direcção, coordenação e controlo, no cargo de 




